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Macap~, 7 de julho de 1978 - s:!-feit a 

(PJ N.O 02!)5 de 26 dP. juuho r,e l!J?/l 

O GO\'ernador do Território Federnl do Arnnpá. usando 
das at!'lbuições que lhe são confer'<las ptlo arti(.,o IH, it~;:m 
11, do Decreto-Lei n9 411. dt' UI de .i<llleiro de 19C9. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Atribuir a gratiiicoçiio dP l!lt.0 r . prcvfstél 
n o artigo 32 do ['ecretn-L, l n.0 411, rJe C'll d,• J;.nehu dl:! 
1969, a contar de I 0 d<' jt nh:> do corn:n!le ano, ~oiJJl• o 
ve·ncimento ào serv!dolt: C! tit mire• 1\l a t tm~. tct:pante ciél 
fu nção de Auxiliar em Arsuntcs Cult'l.li<Jis «C», cl::: T~he]a 
de Pessoill F~pecialista 1~empor;;t tn do Governo cle~te 1 •·r
ri tório, exercendo atualmente a Fcrndio 'Ie<.:n1ca Especinli
zada de Regente da Orquestrn da Polícia l\lilitf<r do o\mapá. 

Art. 2.0 
- Revogad<Js As disposições em contrilr!o 

Palácio do Setentrião, e.n l\1acapá, 26 de junho de 
1978, 89.0 da República e 35Q da Cl'lação do Território Fe· 
dera! do Amapa. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

( P) n2 0296 de 29 de junho de 1978 

O Governador do Território Federal do .-\mr-ptl. usan
de das atribuições que lhe ~âo conferidas pt'lo arilgo 18. 
Item II , do Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de l!:lti\1, 

RES O L VE: 

Art. 12 - Designar Antônio Cabréll de Castro, Advo
gadb, do Quadro de Pes so~J E>pfcic.li~ta Tcrr•J:ulf;no do 
G overno d este T enitório, atualn ft.IE: fXf tcenr:c a fur,(ão 
de A ssis tenbe J ur-íciico, pnra exercer l.ICUmUihtÍ\ arr H .te. ( m 
substituição , o cargr isr.lad'l de provirrento en1 rc m J ~sr.o , 
símbolo 2· C, de Consultor Jurídico cto Gc.vu r o deste 1l r
rHório , durante o impedimento do re~pectivo titular. Doulor 
José de Ar imathéa Verntt ( a\alcar.ti. que entJrerá em gozo 
de férias r egu.amentares a partir ae 3 de julho vindouro. 

Arrt. 2,<' - Revog8m~e as disposições em contrt.:rlo. 

P alácio do Setentrião, em Macapa, 29 de junho ds 
1978, 89~ da República e 35º da Criação do Território Ft.!de· 
ral do Amapá. 

Antero Duarte Dias Pires L opes 
Governador Substituto 

(P) n 2 0298 de 29 de junho de 197A 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do d as atribuições que lhe bão conferidas pE>lo artigo 1g, 
Ite m li, do Decreto-Lei n." 411, de 08 de janeiro dP 19f.9. 

RESOLVE: 

Aposentar, de óCordo com o ar!t~o 176, 1tem !TI . da 
L ei• n º 171 1. de 28 de outubro de 1962, col.l: Pl'l.''•du ,, 1tt m ll 
do artigo H 2, ria Emenda Constitucional li 0 n I. de 17 de 
outubro de 19o'19, J osé FPrreira dn .5'1v ... matl'íru'? n2 
2.244.831, no cargo de T!labalhador, GL-40 •. 1, do Qu'-Ctto Ge 
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EXPEDIENTE 
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Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administr ação 
• Redaç:lo 
• Parque G ráfico 

Rua Cândido Me ndes s/n º - Macapá - T . F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Dire tor 
Chefe das Oficinas . 

DIRETOR 
IRA NILOO TRlNDADE PONTES 

5463 
5307 

T ABELA DE ASSINATURAS E PUBLTCAÇ0F.S 

NA CAPITAL 
Anual .. . . . ..... . 
SemC'stral . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNTC1PIOS 
Anual .. . . ... ..... . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: aumenta cinco cruzeiros 

P essoa l - Parte Permanente - do GoveTn'O áeste Te r· 
rltário 1.f' rocesso n .0 6/1t!.I6!:1/78-C O{\G ), 

Palácio do Se tentrião. em Macaoá , 29 d e j unho 
de 1978, !!9~ da República e :i5° da Cri;;ção do Ter ritório 
F'ederal d o Amapá. 

Antero Duarte Dias Pires Lope s 
G overnador Subs tituto 

(Pl nº 0299 de 29 de junho de 1978 

O Governador do Territ ório Federal do Amapâ, usan• 
do das atribuições que lhe s ão conferida ~ pelo artigo 18, 
Item II, do D ecret o-Lei nº 411 . de 08 de janeiro de 1961J. 

RESOLVE: 

Aposentar. de acordo c om o a r t!go 176. Item lll, 
co mbinado c om o artigo 178 , item III . da Lei número 1711 , 
de 28 de o utJubro d e 1952, H e ld:Jelson d e Souza AlencaT', 
rna t r>í c ul~· nº 1.15!!7.884, no cargo d'P l)a tilógrafu AF-503. 9-B, 
do Quad ro de P essoal - Parte Perm an ente - do Gover no 
des te Territó11io (Proce sso n.0 6/18 289/ 78- CO AG). 

Palâcto do Setentrião. em Ma('a ofl, 29 de junho d e 
197B, 89.0 da República e 35.0 da C riação do Território Fe
deral do Ama pâ . 

Antero Duarte Dias Pires Lop es 
Governador Substituto 

(P ) n.0 0300 de !lO de junho de 1978 

O Governador do Territór io Feder a l do Amapá, u sa n• 
do das atribuições que lhe siio con feridas pelo a rtlgo 18, 
Item ll . do Decreto-Lei nº 411. de 08 de ja neiro dE' 1969. e 
tendo em vista o que consta do O f ício n~ 112/7 8-GONIM . 

R ESO LVE: 

Arti 1.0 
- No mear o Economl~ta R::~ul P aulo Sar-

mento. pert.P nc e-nte a T nbela de Pess0al Es pecia ldFta Tem
porário do Govetmo Jest e T erritório, lotado tla Asse s-s oria 
de ? l:mejamento e Coordenaçã o G er a l, co m exe rcício na 
Coodelnadoria de Indústri~ e Co mé rcio, pa'ra a função de 
membro do Conselho lmo blllflrio, ·em vaga deconuenlte da 
di spe [')Sa do Economista Oscar Cabral de Melo~ 

Art. 2.o - Qe slgnar, como suplente do Oonselheiro 
a-::lma. a E~onomls ta Maria de Morai s Miran da, l am bem lotada 
na Assess<>r.la de Planejamento e Coor denação Ger al· ASPLAN. 

Art. 32 - Revogadas as dt~posições em contrário. 

Pa lácio do Setentrião. em Macap}l. 3n de junho de 
1978, 892 da República e 352 da Criação do Território F'"de· 
ral do Amapá . 

Antero Duarte Dias Pires Lopes 
Governador Substituto 

------~--------------

PUBLICAÇ0ES 

Página com um, cada centfmetro pur coluna Cr$ 20,11u 
Preço deste Exemplar CrS 2,00 

Matéria par11 publicação das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 hora s ap ós a circulação do 
Dl&rio, ca pital, e 8 dias n os municípios e outros estados 

~:..~ i:<'ICIO OU MEMO R ANDOS - Deve acompanhar 
qu alque r publicação. 

ASSINATUR AS - Capital, M unicípios e outros 
e stados em qualque r época. 

FORMA DE P AGAMENTO 

A vuls0: Em mo~?d& cor rente 

Assina turas e Publicaçõe s: Em cheque nomina l par 1 
•Serviço de Imprensa e Radiod ifusão do Ama pá 

SIRDA » 

A~sina tur<> ~ ven ciri as pode rão srr su spensa~ 
sem aviso prévio. 

Este Diário Oficial é encontrado para leitura nas 
repr esenta ções do G overno do Am apf> em Brasília-DF 

e Bel ém Estado do Para. 

Poder J ud lclárlo 
Justiça dos Terri tóri os 

T errit óri o Fed E>r a l d o Amapa 

Juiz de DiTeito da romarca ele fr1acapá 

Edital de Praça dos bens pertencentes a 
J oS<é da Silva 

Doutor Oswalri o de Sous E e Si lva,M M. Juiz de Di
reito em exercício da Coma! Céi c.e Maca pá' C é pita l do 
Territóri Cl Fedt Jal do Ama pá, na fo'rma da Lei Eta . • , 

Faz saber R qu an tJos o presente Edital Vlirem, 
com o prazo de 60 d ias, q ue o Potteiro d c. s Au
di tórios de~ t e jui2o ou qu f m em sues vez es fizer , 
trará f" públir o pregão de venda l' arrtmataçêo e 
quem d ~ r o maior lanço oferecer, acima d b av a
liação, no dia ü 3.C8 .78 , à s 1 O:()(J h or as, m r::n1 ta do 
Edifício do Forum desta Comarca os H g u·intes 
bens IJ"'nhor ados a J osé da Silva fm f XfCU< ã o que 
po r est~> Juizo lhe m ove J ú lio Afomo & CIA. 
Ltda, a sab er: UmA (01) casa c e ma deira de lei, co
berta com te lha de barro tipo convexo, situada à 
Av. Tr.eze d e .9~tembro ':! / n, mf'di'l' do 7,50m de 
frtnte por 2~, 00m de. fun de s , ce m uma ána total da 
175m2, dividida para (;4 morad bs, ' t'm esta do novo, 
e m fa st de ar abbmento. com As seguintes divisões 
cada uma: um & c;aJa, dois qu artos, uma varanda e 
uma cozinha, pintada a bas e d' agua e ce m uma 
só águ a de telhado, coPsideJ ando o estado do Ire
feri do imóvfl . novo em fase de acbba m t nto , ava
liada. em Cr$ 46 .200,00 (quaranta e seis m i l E' du
zentos cruzeiros·). 

Se não for alcançado lanço superior à avalieJ;ão, 
seguir.-se-á no d ia 31.08.78 . às 10:00 h ora> , no m es4 

mo loca l, a sua ve nda a quem ma is der. 

E para que a ali-enação chegue a o conheoimento 
de tod os, oa ss0u-se o prefente . qu e 5Erá a fixado 
n o átrio do Eidifício do Forum publicado urr.a (01) 
vez no Diário Of1<:ial. Da 'Cl o e passa do r: e~ ta cidade 
de Macapá , a os s eis d ias do mês de ~ u nhe do ano 
dt> hu m mil noverentos e setenta e oito. Elu Le· 
an dro Marques Albert o. Esc1 evfnte JUJ arrert1 Cio 
no impedimento do titular, subsc ~;evi. 

Oswaldo de Scusa e Silva 
Ju iz de Direto em Exercício 
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Poder Judiciário 

Justiça ::los Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital die Oitação, com prazo de 15 dias, na 
forma abaixo: 

O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, MM. Juiz 
de Direito da Comarca de Macapâ, capital do Terri
tório Federal do Amapá, na forma da Lei, etc. 

Faz sabez1 a todos os que o prese~nte Edital, 
com prazo de 15 dias virer:1, ou dele tiverem co
nhecimento, que ne stE! Juizo corre seus trâmites um 
proces~o em que é acusado Edmílson Ferreira das 
Neves, como incurso no art. 0 155, 4.0 , I, II, e IV. 

E), como te.nha o Oficial de Justiça dest~ Juízo 
c~rtificado não o haver encontrado n~sta Comarco , 
nãu !>endo possível citá-lo pessoalm e n1le, ti ta- o pe lo 
presente a comparecer neste Juízo, no ed ifício r.o 
Forum desta Comarca, Eit0 à Avenida Amazona~, 

n.0 26, esquina com a rua Cel. Coriolano Jucá, n~:>sta 
cidarle~ no dia 15.08.78, às 1 ü:OO horas, a 
fim de ser i-nter.roga do , p rom over sua c:lef.,sa e ser 
notificado dos ulteriores termos d o processo, e que 
dever-á compa11ecer. sc b pe na de~ revdia. Para cc
nhecimento de todos e passfi do o presente Edita l, 
cuja 2a. via fiicará afixada no lugar de castum t> , 
Dado e passado nesta cidade, a os trinta dias do 
mê~ de junho do ano de mH novec entcs e setenta 
e oito. Eu, Gaebano Amico, Escrivão, subscrevi. 

Dr. Benjamim Lisboa Ray ol 
Juiz de Direito em exerc:cio 

Câmara de Vereadores 

DecretQ Legislativo nº 07/ 78 - OVMM 

Denomina 
onde funciona 
Macapá. 

Palácio "Veiga Cabral" o Edifíci'J 
a sede da Câmara Municipal d~ 

O Presidente da Câmara Municipal de Macapf• , 
faço saber que a Câmara Municipal de Macapf• , 
aprov,ou e eu promulgo o seguirite: 

Decreto Legislativo 

Art. 1º - FiQa denominado de Palácio "Veiga 
Cabral" o edificid sede da Câma~a Municipal d ·~ 

Maca pá . 

Art. 2º - O presente Decre!o Legislat'iv'o en
tr,ará- em vig.or: a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabrnete tia Presidência da Câmara MlliTlicipf-i 
de Macapá, em 15 de junho de 1978. 

Jarbas Ferreira Gato 
Pre'Sidente 

Júlio M~ie Pinto Pereira 
1.0 Secretário 

Comissão de Inquérito Administrativo 
Decreto (P) nº 0290/78-GAB 

Portaria n.0 01/78-CIA 

O Presi·dmte ija Comissão de Inquérito Admi
'1 i. 1tn tt ~r) , irl>tituih p elo D~creto (P) n .o 0290178-
GAB. d~ 26 de junho de 1978. do Excelentlí.ssimo 
Senhor Governe>dor do Território Feder'fll do Amaprí, 
usanrio das atribuições que lhe são conferidas pelo 

§2º d o Art. 219, da Lei n .0 1.'71 1, de 28 de otlu
bro de 1952 (Est atut o dos Fuocioniu:ios Públ cos 
Civis d1a União), 

Resolve : 

D esign ar, 1\latheus da, Co~ta e Silva iví ed1 i ~ s, 
ocupa nte do cargo rJa clhs,..~ «B>>, c. a cbn e11 ~ de 
Lubrifi cador nívtl 7, du Qm:d1 o do Pes~ud I E'l"
m a nentJe do Go o,;erno dt~te Tez1iténio, lotodt ! <. 
Secre taria de Se[,J tnça Públ:ca, p.r, atHrrpl héJ 

as fun ções· de Se. rdário da nludid8 Gon, is~ãc. 

Da- se ( i ênci~. cumrm -se e Pul.'iqt.:e-H'. 

Macapá- Ap., 04 de julho de 1978. 

Anselmo Simões P(:reira 
Prtsidente da c;A 

Prefeitura Municipal de :\1ac:a~1á 

Decreto N2 8i/78-Pl\1M. 

O PrefPi t o Munfripal de Mncapt, mrnrlr• d: s atribui
ções q ue lhe sao confl'l'i cl"s JH lo Item V! I!, diJ art. GC. do 
Decrew- l.ci n2 4ll . de 08 de da neiru de !Hl!J, 

DECRETA: 

1\•r t . 1.0
- Exon~>rar Marln Lygh Nrr~snr L f> rê> r1o, Bt

charel em Di reito, do Cargo de D ret•, rt do .Sen:iço O!' l "~· 
s oai, ine r en te eo Cóai!!u DAS lf\1.4. 

Art. ?..0 - "~~tt> D •crrt J •·ntrar .. e•,J vig(lr 11 r "rtír 
des ta dat a , revogadas as di>[.lll~i\Õf!s tn. c u trario. 

Cumpr a-se, r egistre-se e publlc;L•t.•-sP. 

Palácio 31 de l\larço, 30 de marçt> r.l! 11178 . 

Jacy J;:no<'n C'os1n 
Prefeito Substituto 

Publfcado neste Departamento de Ad'Tlinlstracilo. ao~ 
30 di a s do mês de ma r ço d!' lllí8. 

Lufz Carlos Camargo nuzz~ 
Diretor do Dept." de Admini>tr;•c;iio 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcio
nais de Macapá 

"Est?tuto 

(Continu ação do número anterior) 

§ 2º - som ent e poderão integt:ar as c,hapas 
conc0rrentes, pos~oas pertencente~ ao quac1o sctiPl 
da APAE, em pleno gvzo de seus direiks je &cordo 
com e ste Estatu to. 

§ 3º - As ch apas dos cbndid{llO!' d€ ve1 ão sea· 
apresentada s a rt-gistio prr. ro míl"'rr o~ (( ·~-) ~ó
cios. em plen o gczo de SEu~ dil f·itcs f nc prnn rr.í
him o d e :!4 hora~ ~-ntes ia e-leição. 

§ 4.0 - As impugnações con1 Ul o n·gi~tro r'P 

qualquer chapa snmente ~u&o ~CPÍ1bs att> 2 (duas ) 
h oras a ntes d as eleiçÕr!". p( r esc!ltr C' ~<·J f.o jul
gadas como m atéri B preliminar na A~serr. bl(,ia Ge
ra.l~ 

Ar.t . 48 .0 Somente terão düeito a votar cs elei 
tores qu e a~sinaram o livro de pre5~nçaf at<' o mo
mento d o inicio da votação. 

§ 12 A ch am aria n omi-nal dos votantes faN:e-á 
pela ord Pm de assinatur~ no livro de pre1'cnc;P.s. 

§ 2.0 - Cada vo tante r tcebt-Tt um? scbn:urt& 
rubricaria p elo: P re.• idE-nte da Ar-st mbléia e st u 
Secretário, e a colocará com a c hs ;::a Hcc1hid&. ur. 
urna ind eva'ssá v eL 

§ 3.o - A pós o último sócio rh~mado h'fl\'H 
vota do, o Sec r t- t ário fFrtl urr8 Cª e últ:n f. <"b. 
mada daqm·les q u e , ernbcra assira~!'e o ]i\'1' df 
presença, não atenderam a 1.a ch!Jmada. 

(C'ontir.ua ro próxirr. .... número) 
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Procuradoria Geral 

Convênio Nº 15/78-PG 
Convênio qu e entre s i celebram o G o
verno do T~::rritório Federal do Amap.á -
GTFA a ~ Prdeitura M u nicipal de Ama
pá, pa ra a recuperAção da Serrar~a do 
CruzeiGo. 

-\lOs seis (06) d ia s d o mês de j unho d t• ano de 
hum mil novecent os e setenta e oito ( 1978), n e.9ta 
ciJdde de Macapá, Capita l do Terr:itório Federal 
do Amapá, no Palácio do Setentrião, o Governo do 
T e rritório F ederal do Amapá, daqui fm dian te de
n •"lmi nado s1mplt:·sm ent<= Gover-no, reprefentlldo nes
t e ato pelo Excelentis~imo Senhor Governador 
Ar ~hur AzP.vod1J H~nning e a P refe itu ra Municipal 
de Ama pá, doravante de nominada sim~lesmente 
P.M.A., r - pre :;entada n.est~ ato p.,.. lo Ex.ce~entíssimo 
Senhor f>r ~feito Munici•pal José Júlio de Miranda 
Coelhv, r esolvem de com u·m acordo firma r o pre· 
serr-- 2 Conv~:1io, consoant e as c o nriições q u e seguem: 

Clá u sula Primei ra - Fu n d P. m ento Legal - O 
pr:!seote Con vênio f0i e- la bo ra-:lo com embasamento 
no que 1ispõe o !lrtigo 18, ite ns Ill e XVII do D e
~re tu -Lei nº 41J, de 08 de janeiro d e 1969. 

Cláusula Segunda - Objebivo - O p res ente 
CiJnvênio t em por obj Ptivo a rtcuperação da Ser
rat aria C ruZt' i r o , locali zada no Municí~i o d·e Ama
pá . 

Gláusula Tercei ra - Obrigações: 

J - Do Governo 

a) Destinar recu rsos para atender a exec u:ção 
d10 presente Convên io no val or de Cr$ 90.000,00 
(n· JVdnt a m~l cruzeir9sl à P.M.A. 

II - da P.M.A.: 

a) Em pregar os recursos transferidos pelo Go
verno cie a cord.:. com o Plano de A.plicaçã o que faz 
parte integrant e do presente Convênio. 

b) Recuoendrr os eq uipamE>ntos, objetivando 
proporcionar condições de operacionalização. 

c) Prestar cont tts ao Gov.erno a tr av(>.s dl3! Se
C'reta:-i9 de Administração e Fir.c n~;c.s, dos rec urs os 
r eb =bidos, e, mensalmente, envia·r e Alssessoria d e 
Planeja m ento e Ooordenaçã.o GHal, atrav és do 
Centro de Assistência às Prefei.turas - CA PRE, 
um balancete do com portarr,ento da aplicação dos 
recu:sos. 

Cl á-usula Quarta - Dos Re cur~os - A Desp e
sa de r.orrente da as~inatu ra do presente Convê11io 
corr er á à C onta dos Re C'ursos do Fundo de Parti
cip., ção du9 Estad os, D istrito F"deral e Territórios 
- Progra m 'l 070702 12.499 - · Elemento de Despesa 
4120 .07, conforme Nota de Empenho n .0 763, de 
17 .05.78. 

P a-rá grafo Único - O saldo nã•o a plicado até 
15 11.7 8, deverá ser reprogramado e aplidado até 
31.12.78. 

C lá u sula Quinta - Controle Financeiro - Al ém 
d o cont.role financei ro ad ctad o pela P.M.A., 0 pro
c~ssam~n to das peças contábeis, obf'decerá? as n eli
ma~ adotadas pelo G"~ v e rno, com comP'rovan1es da 
ciesoesa, extrato de conta,s-correntes banc.árias . guia 
de r E.1colhimento do sa ldo n~o utili.zado, se for o 
ca.s.o , balancete financ eiro e r Plat órj.o circunstancia
d o da exeouc,ão do referido Convênio. 

Cdá usula Sexta - Presteção de Contas: Fice a 
P .M.A. obrigada a presta i' contas da imp01 t ância 
rece bida no prazo máximo de sessenta (tiO) dias 
apás o t érm ino de vtgência do Convênio . 

Clá u su la Sétima- Alte rações: O presen te Con
vênio podera ser altt-r ado madiante aditaml'nto, pa
p ara o fi el cumprimento d()~ motives que lhe de
ram ongem. 

C lá u su la Oitava - Vigência: O presente Con 
vênio vigorara da daba d e sua publicação no D i;;· 
rio Oflcial do Te r ritório até 31 de dembro de 19•78. 

Cláusula Nova - Re scisão: A inobservância por 
u ma d2s p.ar tes convenent e~ de qualquer da f: clá usulns 
ou ob rig ações do pr t:> Sf nte Termo legal, bem corro 
por motivo d e conve niência a d minist rativa ou acor
do entre as p ~ rtes, provocará a im Pdiata r'Escisão, 
independe n temente d e notificação ou interpelaçi:o 
judxcia I. 

Ol.áusula Décü na - Fo ro: Para dilri mir qu ais
que r dúvidas oriundas do pves f nte C on vênio, as 
pe rte~ , de comum acor do, €I f g1 m o Foro de Mo
capá, Capital do T <> r-.ritório F edHaJ do AmE pfl . 

E, p or estarem ju ~ tos e combinados, b'S p ar tfs 
convenent l:" s firm a n1 o pr e>fe nte Cc r:vênio, t in d~~ 
(10) vi&s de igu al teor e form a, na presença da s 
test e:m unhas a baioxo assir1ada s. 

Yia~apá , 06 d e ju.nho de 197R. 

A!rthur Azevedo Hennirtg 
Gove rnador 

J osé Júlio de Miranda Coe lho 
P. M. A. 

Testem)J nhas: 

Pedro Afonso da Silveira 

Francisca Farias Bosque 

Plano de Aplicação 

Convênio Nº 15/78-PG 
Aprovo: 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governad or 

Plano d·P. Apl1cação r eferente ao Convênio n. 0 

15/78-PG, fit madn entre o Goverr.o a o Território 
Federal do Amapá e. ·~ P re feitu ra Municipal de 
Ama pá pa ra trJ.J n.sft rê ncia de dot( ção destinada a 
aqui sição fil e material n ecessário para equipa n .e:nto 
e fun c ionam ento da S e r rar ia do Cru zeitro n squ ele 
Município. 

I o I. 

l!~SPE C I FICAÇÃO 

Aquisição de Equ ipamentos para 
r ecuperação do Motor MWM. 
Motor PELA POWE. Polias e 
Acessórios indispen sãveis 

VALOR 

Cr$ \ Cr$ 

90.0()0,00 

___________________ T_o __ T_AL=--------------~9=o=.o=o=o=,o~o 

Importa o presente P lano de A plicaQão rta 
quantia de Cr$ 90.000,00 (noventla mil a ru ze i ros) , 
recursos oriundos do Fundo de Partidpaçã·o do~ 
ElstHd o!', Dist rito F e> de n: I e Territóric~ - Progra ma 
07070 212 499 - Elemento de Despesa 4120.07. cc[j
form e Nota de Empanho n .0 763, de 17.05.78 . 

Macapã, 06 de junho de 1978. 

Jos P Júlio de Mi.ra n da Coelho 
P.M.A. 


	

